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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.969-4 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE. : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
ADVDOS. : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTROS
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG
ADVDOS. : MARIA JOSÉ SOUZA SOARES E OUTROS
REQTE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE
REQTE. : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
ADVDOS. : ALBERTO MOREIRA RODRIGUES E OUTRO
REQDO. : GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, à unanimidade e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente a ação direta. Votou a Presidente, Ministra
Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim
Barbosa e, neste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Ple-
nário, 28.06.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.508-8 (2)
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação, ven-
cido, quanto a esse aspecto, o Senhor Ministro Marco Aurélio. No
mérito, também por maioria, o Tribunal julgou parcialmente pro-
cedente a ação, declarando a inconstitucionalidade formal do artigo 2º
do Provimento nº 04/2005, da Corregedoria-Geral de Justiça do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do
voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que
julgava a ação improcedente, e, parcialmente vencidos, os Senhores
Ministros Cezar Peluso e Joaquim Barbosa, que superavam a in-
constitucionalidade formal para dar interpretação conforme ao artigo
2º do provimento. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Falou
pela requerente o Dr. Alberto Pavie Ribeiro. Plenário, 27.06.2007.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 148, DE 2007

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
EDUCATIVA E CULTURAL DE ITABI-
RA- MG a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itabira, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 683,

de 28 de dezembro de 2005, que autoriza a Fundação Educativa e
Cultural de Itabira - MG a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ita-
bira, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de julho de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 149, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à FUN-
DAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS TA-
DEU para executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Tocantinópolis, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 100,

de 23 de janeiro de 2004, que outorga permissão à Fundação Cultural
São Judas Tadeu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Tocantinó-
polis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de julho de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 150, DE 2007

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTU-
RAL DE TAPEJARA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Tapejara, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 444,

de 11 de outubro de 2005, que outorga autorização à Associação
Comunitária Cultural de Tapejara para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Tapejara, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de julho de 2007
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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